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LEI Nº 2043/2012 

 
 

DÁ DENOMINAÇÃO A PARQUE MUNICIPAL 
 

 
O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, 
APROVA, e eu Prefeito Municipal, com a Graça de Deus, sanciono a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º - O Parque Municipal, construído na Rua Major João Rocha, nas dependências da 
antiga Estação Ferroviária, passa a denominar-se “Parque Municipal José Gonçalves 
Costa”. 
 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 
 
 
Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei 
pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 
 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 27 de dezembro de 2012. 

 
 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Márcia Helena da Silva Costa 
Superintendente Administrativo 

 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 27 de dezembro de 2012._______________ 
Márcia Helena da Silva Costa – Superintendente Administrativo. 


